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EDITAL 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE PROGRAMAÇÃO 
VISUAL,  ÁREA  DESENHO INDUSTRIAL:  EXPERIÊNCIA DO USUÁRIO E ACESSIBILIDADE EM 
INTERFACES DIGITAIS,  NOS TERMOS DA LEI  n.º  5.343/2008,  DECRETO 41.614/2008,  DECRETO 
43.007/2011,  da  RESOLUÇÃO  UERJ  n.º  03/91,  do  ATO  EXECUTIVO  45/REITORIA/93  e  do  ATO 
EXECUTIVO 021/REITORIA/2011
A Diretora da Escola Superior de Desenho Industrial faz saber aos interessados que os itens Quadro 2, Quadro 3 e  
Quadro 4 do Anexo II do Edital do Concurso Público supracitado, publicado no DOERJ de 01/10/2025, foram 
alterados, passando a constar com a seguinte redação:

Item Quadro 2: 
Onde se  lê  “QUADRO 2 –  PUBLICAÇÕES E PRODUÇÃO CIENTÍFICA,  ARTÍSTICA E TECNOLÓGICA 
(Pontuação Máxima: 300-400 pontos)”, leia-se “QUADRO 2 – PUBLICAÇÕES E PRODUÇÃO CIENTÍFICA, 
ARTÍSTICA E TECNOLÓGICA (Pontuação Máxima: 400 pontos)”;
Item Quadro 3:
Onde se lê “QUADRO 3 – ATIVIDADES TÉCNICO-CIENTÍFICAS E ORIENTAÇÃO (Pontuação Máxima: 200-
300  pontos),  leia-se  “QUADRO  3  –  ATIVIDADES  TÉCNICO-CIENTÍFICAS  E  ORIENTAÇÃO  (Pontuação 
Máxima: 300 pontos);
Item Quadro 4:
Onde se lê “QUADRO 4 – DOCÊNCIA, GESTÃO E ATIVIDADE PROFISSIONAL (Pontuação Máxima: 200-400 
pontos)”, leia-se “QUADRO 4 – DOCÊNCIA, GESTÃO E ATIVIDADE PROFISSIONAL (Pontuação Máxima: 200 
pontos)”.

Os demais itens do referido edital permanecem inalterados. Proc. n° SEI-260006/018919/2025.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de 2025.

Diretora da Unidade Acadêmica


